
EDITAL PROCESSO SELETIVO 2017 

 

MED APROVA 

1.QUEM SOMOS 

O MED APROVA é um projeto promovido pelos acadêmicos voluntários do curso 

de medicina e professores voluntários juntamente com a Pró-reitora de Extensão 

e Cultura (PROEX), totalmente GRATUITO, fundado em 2009 pelos alunos da 

medicina da Universidade Federal do Acre em conjunto com o professor Wagner 

de Jesus Pinto. O projeto tem como objetivo contribuir para o desenvolvimento 

dos alunos da rede pública de ensino, promover a democratização do ensino 

superior, dando oportunidade de acesso à Universidade a pessoas de baixa 

renda. Para isso, o MED APROVA oferece aulas expositivas de todas as 

matérias competentes do ensino médio regular (português, física, química, 

matemática, biologia, história, geografia, redação e filosofia) e aulas de reforço 

(monitoria), visando aperfeiçoar o conhecimento adquirido no ensino médio e 

aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) em todos os cursos da 

Universidade Federal do Acre (UFAC). As aulas são ministradas de segunda a 

sexta no período noturno das 19:00 às 21:30 e aos sábados das 9 horas às 11 

horas, no auditório cedido pela UFAC, a qual se localiza na BR 364, Km 4, Distrito 

Industrial, CEP 69.920-900, Rio Branco, AC.  

2.VAGAS 

O projeto conta com 82 vagas, para isso será feito processo seletivo para eleger 

os candidatos. 

3.INSCRIÇÃO 

As inscrições devem ser feitas pela página do Facebook – medaprovaufac – 

https://www.facebook.com/medaprovaufac do dia 20 de fevereiro de 2017 até o 

dia 15 de março de 2017. A inscrição é gratuita. Para confirmação, será 

enviado ao e-mail informado um comprovante que deverá ser levado no dia da 

prova. 

4.PROCESSO SELETIVO 

4.1 DATA E LOCAL 

O processo seletivo será realizado no dia 18 de março de 2017(sábado), às 14h 

00min (catorze horas). A prova ocorrerá na UFAC campus Rio Branco, sendo 

que os blocos onde acertará a seleção serão divulgados na página do 

MEDAPROVA no Facebook no dia 15 de março de 2017. Após o início da prova 



não será permitida a entrada de nenhum candidato. RECOMENDA-SE 

CHEGAR COM UMA HORA DE ANTECEDÊNCIA. 

4.2 FORMATO DA PROVA 

A prova será realizado com formato único com 60 (sessenta) questões objetivas 

com 5 (cinco) alternativas, sendo somente uma correta e uma questão subjetiva, 

sendo que está questão só será utilizada como método de desempate. A duração 

da prova será de 4 (quatro) horas. NÃO SERÁ CONCEDIDO TEMPO EXTRA 

PARA O PREENCHIMENTO DO GABARITO. O conteúdo versará sobre o 

conjunto das disciplinas do núcleo comum do Ensino Médio: matemática, física, 

química, biologia, história, geografia, sociologia, filosofia e português. As 

questões abordarão interpretação de texto e lógica, além de conteúdos básicos 

de cada disciplina.  

4.3 NO DIA DA PROVA 

Chegue com uma hora de antecedência ao local da prova para verificar a sua 

sala e desligue qualquer equipamento de comunicação antes de entrar no local.  

4.4 O QUE LEVAR? 

O candidato deve portar documento com foto correspondente aos dados 

fornecidos na inscrição (preferencialmente RG). Será permitido caneta azul ou 

preto, bem como lápis, apontador e borracha, sendo que para marcar o cartão 

resposta somente caneta azul ou preta. O candidato poderá levar agua e 

alimentos leves.  

4.5 O QUE NÃO LEVAR 

Os candidatos se comprometem a não utilizar os seguintes itens dento dos locais 

de prova, antes, durante ou até a saída do candidato do local de prova: 

 Equipamentos eletrônicos como calculadora, telefone celular, 

computador, tablet, reprodutor de áudio, máquina fotográfica, filmadora, 

equipamentos eletrônicos do tipo vestível (como, por exemplo, 

smartwatch, óculos eletrônicos, ponto eletrônico), etc.; 

 Material impresso ou para anotações; 

 Corretivos de qualquer material 

 Canetas hidrográficas e outras não recomendadas 

 Caneta marca-texto 

 Gorro, boné, chapéu ou similares 
 Protetor auricular, fone de ouvido ou similares 
 Quaisquer outros materiais estranhos à realização da prova 

Estarão sujeitos a exclusão do processo aqueles que não cumprirem o previsto 
neste item. 
4.6 RELIGIÃO 
Pessoas que não podem realizar atividades aos sábados devido a sua religião, 
deverá comparecer no horário previsto (14h e 00min) para o início da prova e 
avisar o fiscal sobre a sua necessidade. Ao ser informado, o fiscal não lhe 
entregará a prova, mas devendo o candidato permanecer na prova em silencio 



e sobre as regras do item 4.5, sendo sujeito a exclusão do processo em 
descumprimento. O candidato realizará a prova após o pôr do sol, respeitado, 
assim, sua religião.  
5 CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA 
5.1 CONVOCADOS 
Os 82 (oitenta e dois) com melhor desempenho serão convocados para a 
matricula, por meio da divulgação de uma lista de aprovados na página do 
facebook. A pontuação será simples, referente ao número de questões 
acertadas, sem que nenhuma tenha peso maior. A questão subjetiva não será 
corrigida, apenas em caso de empate. A divulgação da primeira chamada será 
feita no dia 19 de março de 2017 
5.2 MATRÍCULA 
A matricula ocorrerá no dia 20 de março de 2017 às 19h e 00min no anfiteatro, 
sujeito a alterações previamente informada na página do facebook. Para 
consolidar a matricula é imprescindível a presença do aluno juntamente com o 
responsável. No dia da matricula o aluno deverá estar munido de cópia do RG 
do aluno e do responsável, comprovante de matricula na escola pública que 
cursa ou cursou e uma foto 3x4. Os dados preenchidos no formulário de inscrição 
serão conferidos e eventualmente indagados.  
O não comparecimento do aprovado com seu respectivo responsável, 
juntamente com a documentação exigida implicará em cancelamento automático 
de sua vaga no MEDAPROVA. 
Não preenchida as 82 vagas, novas chamadas serão realizadas seguindo a 
sequência de desempenho na prova de seleção. 
6 DISPOSIÇÕES GERAIS 
O desrespeito às normas que regem o processo em 2017 acarretará em 
desclassificação. Bem como, eventuais ocorrências contempladas ou não por 
esse edital será julgado pela coordenação do projeto sem necessidade de aviso 
prévio. A coordenação do MEDAPROVA reserva o direito de alterar as 
disposições contidas neste Edital conforme necessário.  


